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TRÍ8UNAI DE CONTÀS

ÀTO N" 9612023

REGULAMENTA DISPOSITIVOS DA
RESOLUÇÃO NORMATIVA N' 06/2022,
RELATIVO AOS ASPECTOS MÍNIMOS
PARA ANÁLISE DAS CONTAS DE
GESTÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o disposto no art. 8o da Resolução Normativa no

0612022, estabelecendo que Ato da Presidência contemplará os aspectos
mínimos a serem observados pelas diretorias técnicas na análise das Contas de
Gestão;

Considerando as exigências contidas na RN 01/2016, que estabelece
rol de documentos que compõem as pÍestações de contas de Govemo e Gestão
dos jurisdicionados deste TC; e

Considerando a necessidade de incluir nas análises de prestação de
contas de gestão estrutua simplificada de forma a contemplar os atos de gestão
praticados pelo gestor de cada unidade analisada,

RESOLVE:

Art. l" Estabelecer os aspectos mínimos a que se refere o art. 8o da
Resolução Normativa n' 0612022, quando da análise da conformidade e

execução orçamentiíria, patrimonial e financeira e o desempeúo dos atos de
gestão das prestações e contas denominadas Contas de Gestão, sob a
responsabilidade das diretorias DFAFOM, DFASEMF, DFAFOE, a saber:

I Análise do Resultado da Execução OrçamentriLria;

II - Análise das alterações orçamentárias;

III - Análise dos aspectos financeiros:

lV - Análise dos aspetos patrimoniais;

V - Atos que impactaram na Receita;

VI - Atos que impactaram na Despesa;
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VII - Relatório de Gestâo - Analisar a compatibilidade dos resultados
alcançados em relação aos programas de trabalhos definidos para o exercício,
entÍe outÍos, quando necessários; e

VIII Atos de pessoal (DIMOP), nas seguintes condições:

a) Verificar a conformidade dos processos e atos de admissão de pessoal;

b) Verificar a conformidade dos processos e atos de aposentadorias, teformas,
reservas e pensões por morte;

c) Verificar o correto e tempestivo envio dos processos e atos de admissão de
pessoal e de aposentadorias, reformas, reservas e pensões por morte; e

d) Verificar a existência de acúmulo ilegal de cargos, empregos ou funções
públicas.

AUDITORIA EM ENTIDADES PREVIDENCúNTAS:

IX - Análise do equilíbrio financeiro e atuarial dos RPPS sob responsabilidade
da DFASEMF, com ênfase nos seguintes pontos de controle:

ANÁLISE DA RECEITA:

a) Receita de Contribuição;

b) Receita de contribuição dos segurados;

c) Compensação Financeira de Créditos Previdenciários;

d) Receita oriunda de parcelamentos;

e) Multas, juos e encaÍgos; e

f) Aporte de recursos.

DESPESA:

a) Analisar os pÍocessos de despesa da unidade gestora do RPPS; e

b) Observar o cumprimento do limite de gasto com a taxa de administração.

ESTADO DE ALAGOAS
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a) Verificar a realizaçáo das avaliações atuariais anuais, no prazo previsto em
regulamento e a sua efetiva regulamentação no âmbito local;

b) Verificar a corretâ alimentação do CADPREV e do GESCON;

c) Verificar a aplicação dos percentuais das contribuições previdenciárias, bem
como do aporte de recursos definidos no cálculo atuarial; e

d) Verificar a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP.

Parágrafo Unico. As exigências de que tratam as alíneas
"c" do inciso VIII deste artigo deverão ser analisadas por meio de relatórios
quantitativos, apontando, inclusive, evenfuais inconsistências e/ou
irregularidades recorrentes, detectadas nos processos de registro.

Art. 2' Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

Con selheiro FEÀN,,4i{DO O TOLEDO

Presiden

ESTADO DE ALAGOAS
TRIBI.]T.{AL DE CONTAS DO ESTADO

AVALIACOES ATUARIAIS;

Ediffcio Guilherme Palmeira, em Maceió, 3 de maio de 2023.

Publicado no DO-e/TCE do dia 3/5/2023.
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O PnESD€'{IE lX} TBlBt l{AI OE CÍ}I{TAS DO E,sT OO 0€ 
^llGO^S, 

no uso d€ suâs
atíibuiçõês 1.9ôis ê Íêgimêntôi8.

NESOLVE

Nomê.r Ev^l{ono JÚllloR o stLvÀ poí.dor do cPF nc '.r.394.994-ri, p'árá ÊxêÍcêr
o cãrgo de pÍovim€nto .m comiieão de As3êssoí Espêciâl dâ Oirctoíiâ dê Fiscali.ação
dô Admini3rração Finalcêi6 ê O.çârn.ntárà €§tâduJ - DFÁFoE sambolo AED, vâgo
êín d.coírênciâ dâ €ron€íaçáo dê Dr.ta.b Urrl. P!ílP. Viir.
Ediíício Guilh.Ímê Pálmêira êín Mâcêió 3 (h m.io d€ 2023

Co sCh.iro FEAI{ l{OO Blmno ÍOtfDO

Píêsid.ntê

^TO 
No 95/2023

aTo N.96/2023

REGUL MENT DtsposlTt\rcs D^ BESoLUçÃo NoRMAnv^ Nô 06/m2Z BEt"ÀTwo

^os ^spEcros 
MÍNrMos p^R 

^NILrsE 
D^s coMrAs o€ c€srÃo É DI oum^s

PÊouDÊNcns.

O PnE$Df IE m TRBU}üI O€ O(»{TAS DO EST Íx) m 
^IAOO 

S. no u6o (h suâs
stíibuiÇíiê3 l.gâi6 e í.(jmêntâit

Cdrd.Liüô o dbpGto m âí. 8'dâ Bêsoluçá) lloÍnâtiva n'06/202a cí.b.|êcádo
qu. 

^lo 
d. PÍ!§idaíri. coôt Ínúrá 06 âsp.cros mínimos s sêí.ín observâdos p.las

diraloíiâs técnicas na anáüsê dâs Coôta3 dê Gêrtâoi

C ..iLrllô âs erklaítci8s contidâs n, RI01/2015. quê rstab.lec. íolê docuryr.írto3
quê comÉ€ín âs pÍa3tâçõês dê coítâs dê Govêrm ê Glstáo alos juriadicionâdos dê6t
TCj e

CanúLÍarô â í€cêsiôdê da indui íráa aníbes dê pÍêstâQáo dê coírtâs da ges6o
$tÍutuÍa simplificada d. íoím. . conrêmplâí os .to3 d! g€stão píâlicados p.lo qêsioÍ
dê câdâ uni&de anâlisâdâ,

RemwE

^rt 
l'Esiab.Lc-lr os asp.ctos míniÍnos a qu! s. r.í.r. o art 8" da R.soluçao

No.maliv. n.06/ã)2a quáltdo dá âhái!ê d. c!ôío.mid.ê € êrêcusáo o.ç,.yr.ítàir
pâüimoniâla fnânctiía ê o dasampaoào dos áto3 dê gêíao (hs Faatâqõê3 ê cnntrs
d€oo.ninãd$ Contas d€ G!3tÀo, sob a rcspon!.tilidàd. das dirêtoÍü. OF^FOM,
OF SEME DE FOE a !.ber
| - 

^nál'sê 
do 8Ê§rhâdo dá E .crJçâo Oíçmêntá.ú;

ll - Anális. dls ah.Íâç'o!s oÍç.m.fltâios;

Il - An ilis! ôs aep.clos linã. c.ims;

U - Análhê ôs âspctos pâlrimoniais;

TRIBUNAL PLENO ÍNDtcE

PRIMEIRA CÀMARA

SEGUNDA CÂMARA

OUVIDOBIA

CORREGEDORIA

ESCOLA DE CONTAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTÂS

Ênio Ândrâdr Pimênta
Píocúrâdoí-Geíal

Ano CVlll I No 79 I Ouarta-íeira, 03 de Maio de 2023

Gabinete da Presidância

Páganao Conforme Lei 7.300 de l5/121201'l 01



V - Atos quG impâctúÍn ôa Rêcêitar;

Vl - Alos quê impe'lâÍam na Oêsí,ê35;

vll - F.laróíio & GcatÍo - AnâlbÍ. coínpâtibilkl.ê dot r.$n.dos JcÍçldos .m
rááção âo3 progÍdnrs d. lr.bâlhos êfinidG pâía o lx.ídciq êírÍ. oulto§. qu$do

\,Il - atos d.gêssoál (D|MoP), nas s!güm.3 corúbõês

a) Vaíifcâa á coníoímidadê do3 píocaasos a atos dG aÚni$ao da pê$oâl;

b) vaíiÍcaí r cüfoímidadê ôa ÍÍoc!§oô . tlos dê apo§lnl.doíils. r.íoímas,
Íeseíva§ . 9êosóe3 poí mon!;

c) Vaíificeaoc!.rüocEírf stiro ãlvio &r 9íocca§6 ê aics ê adnissio d. p.§soal
ê & lpos$tadoÍir!, rcÍoím.3, rls.Ívâs ê pans&t po. moÍ!.; .
O v.íifcã . .rinàlcir d. rctiÍÍulo ihgEl dê câÍ9o5, êfl?Í.los otr funçôê3 P,iuicas.

^troaÍGt^ 
Eta EiaÍnlDEs PaEuoEt{crlÀl^s:

Ix - AÍ!á|i.. do êquitbÍio linIlc.êiÍo e âiuriel dor nPPS toh ÍÊ3poísúilidâd. da
DFASEUE com ânír!. nos rêgüanl.3 pontot dê coíltÍolc:

ATúIT§E DA NECEII

â) R.cci!. & conrÍih&ão;

b) R.c.ita dê contÍibo(Éo dos lqpÍâdoq:

c) Compeffi.çâo FiíurrcliÍ. de CÍadilos PÍlvir.íciáíios;

d) R.cêit oíinda d. pâícêl.rnento.;

ê) Muhas. juíos . !íc.rgos; c

0 ApoÍt. d. rêcüÍso3.

DeiPes .

An lisrÍ os pÍocassos dê dctoesá ô uÍ*rada 9ê3loÍâ do RPPS; c

Obsâyar o cumprirlGnto do Inüa da gâsto c!ín a tüa da administreçáô

^vrutcó€s ^Írat[ls:
a) vêíiíÉâí a rG.lização d.6 .v.litçõ.s .tu.ri.i3 anutit. no p.&o pí.{isto .m
Egriám.nto ! a su. .í€riv. rcgileín nteçao no àmbilo loc.l;

b) vcÍiÍcsÍ à coÍÍêtâ sliÍn nl.çáo do C DPBEV c & GESCOII;

c) vêíificr . aplic.Çào do6 p.íc.í!ú.is d.s coírtibuiçocr 9ícYirríciá.üs, beín coÍtro
do.poÍtê ê Í..lrrsos dêfnk os no cálcub.ru.ti.li r
d) vüiÍcaÍ â àrÊrao do c.Íti6c.ô dc nrlilâíithd. kcvit ociÍi! - Cf,P

P.íçtío úi.o. 
^3 

.**íci.s d. qll. ú.tJn .s aÍnct3 'â', .b' c 'c' do incko vlll
d.{a .ítaqp dêv!íÍ,o .s.ndisads por rEio dc Ílhtóíios quantil.livos. 3poôt ndo,

iÍdu.ivê. êl,rnluâis h.onsaíêncits ./ou iÍÍ.grrhiód.§ í.coÍÍlrltc§ dcl.cl.d.s nos
pÍocas§o§ da ÍcgisÍo.

lÊ 2. EstG 
^to 

.ora êín ü9p. nâ d.lâ d. $a publkxção.

^rL 
3. Br{ogam{a ss dbpoiiçõê! am clottáíio-

Ediíbb GuilEíÍn Prhn irÀ êín ir.ctir,3 d. tÍÉio d.2023.

cdlsêlhêiro FERI{^}IOO RlaEnO IOLãX)

FLlihnlê

int gúaÍ s Comissão êírc*Íêgâdâ dê íêgulâmêrrlaí o aÍligo 5. da Rêsoluçào Noíínâtivâ
n. r/2019, quê dkÉê soà.! â inclusão e análas! da O.l"sâ ê PÍêsêÍvâçáo (b Mêio
ambiên!ê nos PÍocêdimênlos & AuditoÍiâ no ámbito do TÍibunal dê conlas do Êslado

t. oTÁuo ussl DE GEM.Do satfros, vice Pr$id€ntêi

n - DAr{la-^Â üro PEnaR oireroí de E qenhâíiâ, marÍicula n'74.005-1e

lll - JOSÉ RtlExS oE xxlEs, Dn.ror Adjunto d. Eng.nhana m.tÍícúlâ n' 3.235- 1 j e

lrt ? Esra Ponaria cnlr. êm vigoí ôâ d.t (h $â publicâção, .m Êsp.cial a Poílada
n 9112019, àê 21112019-

Ediício GuilhêÍÍnê Palmlirâ. êín MâcS. 3 dê mâio & 2023.

CoturêlhêiÍo FERI.^NDO BIBCIRO ÍO(CDO

PÍ.sid€nl.

O PnEspeÍE m InlBTTluI O€ Ool{f S m ESIAm Ix ÀIrGO S, no §o d. su.s
arrihiiçôês lGgais. rêgiÍnêírlei§. coÕsidcr.rÉo o dispoío io § l'do.rt. ll da

Poíana n' 3lOl2O2L ó. 1U1A2O2Z

cooriL.f,rô o têoí do oFíclo clR(IJL B ro 281/2023nG. óê 2014.1023.

R€gOLVE:

&t l. Susp.odêí, poÍ impêÍiosâ ír.c.$id.dê do scívç!. nos p.íod6 coínpíê.ndiros
êntí.24 d. âbíil â 3 dê m.iq 24 d. julho a 2 d€ âgpsto e 25 & sêtêmb$, 4 dê

ourúío do coíyênt 
')o, 

â. fêíias Íêgul.m.nt íc! do P.ííodo âquidlivo dê 20222023,
dâ s.Ívftror. lt trÍ REGX{Á Y Rtllo COf,IÊ ocup.ntê do cdgo d. Dií.toÍa d.
R.cuBos Hu,n no!, Ír.tÍíd!. nD 78.082-0, dêvcndo . §uâ fruhâo ocoÍÍ.í .n§. 03 dias
l4 d. agoío â 2 d. s.t ínbro G d.25 dG ouluà.o.3 d. novlln&o dê 2023.

Art 20 Esrâ PonaÍi. cnir. êín vigoÍ n. datr ê §Ja publicôção.

M. 3. FicaÍn Grogrdâs as dÉpdsçoês êm conürrc.

EdiíÍcio Guilhlrmê PâlrÍrêire, cm M*êió, 26 dc.bÍ de m23.

Consdh.iro FIn rrr.0o mSEnO IiOT.EDO

PÍêidênlê

Alos e Despachos

A CHEFE GAAINETE ISASEL POBTO LOPES. DE OROEM. DESPACHOU OS S€GUINTES

Pf,OCf,SSOS:

EM É Oa 2023:

rc-857/2015-PREFEmJn »C N^Pr

Encâminhá-sê oB .do3 à Prê.idaíEiâ p5íâ junlâí o Recurso de neconsr.Líôção âo
píoctsso ÍC-l 6853./201 1. quê !É .ncooúâ ÍÉsrâ DkêloÍú dê Gâbinêle.

TC-t4880/2018-ÍntgUNAl- DE COiÍT SDOEST DO DE ALAGO^S

TC.M:}6/20T8-PREFEMJRA MUNICIPAL DE PARICONHA

Íc-l 0702,/20'16-FUNcoNÍÀs

Íc-3187/2010-tP sE L

TC-7479/20r 7-|PR€V MACEjÓ

Encâíninh.ín-sê 03 ârnos ao Minist.Íio Riblico dê cootâs pâra ânálil. c pôrêcêÍ

TC.S52/MI T.PREFETTUFA MUNICIPAL DE SATU&A

V.Ísâ o píocêsso súrê o êncôminhâmênto do M€rno. nó I I I 4/201 6- FUNCONIAS.
d€ 1 2 dê &z.ínhro d. 201 6, docum€nto quê nôticiâ qu. o sÍ. JOSÉ PÂuLlNo acloLY
oE 

^R 
UJO, q.ío. à épocâ da FÍ.ícitrí. Municipâl dc sátubÀ não ãrüou no píâ?o

r.gulam.ntâí Trihunal d. Contas do Eíido d. Aâgoas. ô 2' Rcmêssâ do SICAP/201 6
qu. coíÍ.sporü. à§ ot*ilaçô.s ÍEí.í.ítB âos m.6!§ d. maíço G âb.iu20l6,
dêscuínpÍrndo assifl\ o quê dêtêrmina â lnslruCáo llomâtva N' 022010 qu. ansliiui
ê Í.guLmêntâ o Slc P - sií.m. lnt€gr.do dc cooúol€ . AuditoÍiâ Ptiblicâ no âmtito
ô Tíihm.l dê Coírtâ., úcí.dâ pêlâ lnsúrrcão Noímâlivá N' O4ll I - Coflsid€íândo qrê
o iuÍisdicion.do . o bihio ã qtÉ t. íêí.í.ín os í.!os noticia(bs Mdm. n' I'l I /y201 6-
FUNCoNT S não coírpõcm o rol da r.laroíiâ dêí. Gaban.t ; consid.í.ndo o
mr.Ídimênto êíâ co.t. dc Coorâs âcêÍcâ dâ distribuação das rêlâtonas c.ínp.t ntês
da âcordo com cádâ gruÍo; oê oÍd.ín, aícâminhrlÍ_sG os súos ao Gâbiíatê dâ

Co.tsêlh.iÍ. R.mta PêÍeiíâ Pií.s Calhênos RC.roÍâ do Grupo ll, &ênio 2olv20l6
pâÍ. às providêncie§ compLín nt rês.

EM M Oa-.t 13:

TC-2&4/2017-ELCTLEiE S|LY DOS S^NIOS

consirêÍando o 
^crÍdáo 

n' 2.aa5/2017, dê 09 d. aqolo d. 2017. frs- 211211

comir.Í.ndo o Pâ.ccü ô Minisr.Í'ro Pu't ico & contâ§, P 8-6PMPcl I7Z202ZBÀ
dê 06 dc mâio d. 2022, jlal/42: €ictmintÊm-se os aúos âo Gâbinete da PÍesidêr'ciâ
pB6 ciancia.p.ovklênci.scablvêis.

TC-I8568/20] 3.SECBEIARIA MUNICIPAI DE EINANÇAS D€ POffIO DE PEDRAS

Vêí3â o pÍo..sso sobíê o cÍrciminhaímÍ{o do Mêmo. n' l45l/2013 - FUNCONTAS,

d! O/t d. óez.mko d. 2013, docunêolo qüê noticia qu. â Sí.. CoNST NçA M^nlA
SALDANHA DA BOC|A gçstora à épocâ dâ SêcÍêtâÍiá Munich.l dc Fin nÇas d. Poíto
da Paürs. nâo ênviou alé â p.Éant d!!. a l' Rdnê$a dô SIC^P qu. co.Íês9orúa
às obigÉçõ.s rcÍGíêíi.s âos mêsês ê jddlo ê ícv.í.iÍo ê 2013, d.sdrnpÍindo
ss6im. o qu! dêt.íminâ . lnstÍuçao Norm.tiv. No 0O2/20l 0, d€ 22106/201 0, publicadr
n. êdtao ô DitÍio oliciâl do Ert do do diâ 23106/2010, quê apíovotr os pÍâzos dê
ítínês, dos d.dos coítáti.is Po. mêio êh§ônhn .o ríibunal dê Contas d,o Estado

d. 
^lágo.!. 

considêrando qu. o ioísdiciooâdo ê o tiênio a que se ruíeíêm 03 fâloi
mtici.dos Mcílo. n' l45l/2013 - R,NCONIAS nào c..nPó.rn o Íol dâ rCaroíi. dcsrê

c.linct ; Consid.í.ndo o ênt.íüimcnto dcst Co.tc & côntas âc.rca dâ di3üibuiçào
dôs r.hto.i.s compêt rlt s d. .coÍdo com 6ada grupo; D. ordcm, encâminh.m-s. os
.úos €o G5ünê!. d. coo§dh.ir. Êêíútâ Pêí.iís Pics Câlh€iÍos, Beltloía do Gn4o I

Biaoio 2013/2011, pôíâ ts pÍovkLnciâs co.nplcm.ntâr.§.

fC.I /I2'I 5/2OI2.PREf€MJRA MUTIICIPAL D€ SENADOR BUI PALMEIRA

Consrdê6ndo . public.§ao dá OêcLão Mono.rátrc., do diâ 23 d. Ínâ.ço do coríêniê
ano. Enc.minh.m-s. 03 aúos ão FUNCOm S, p.r. ciâtEiô e d.vid.!s úns, .m
.lcndimrnto.o ilãn'O' d. Occi6âo Mono.ráltcr coíríoíÍnê R.solu9à) Noíín tivâ n!
03/2019.

ÍC.562Z2OT7.FUNDO PAFÂ IIIFÂNCIA E ÀOOLESG€I{TE-FI 

PORÍAÂI^ N. r75/2023

POEI Rr^ Nô lAO,/2023

ConselheiÍo Otávio Lesse de Geraldo Santos

O PfiÉnDElIf DO Inl8uxlL OE COI{T SmESÍ DOD€^L GO S, no wo d.suâs
atÍibuiçô§ hgEis . rcoih.nlâis

AESOTVE:

tú I o oesigÍlâÍ os sêívidoíls âbâiro rêlâcistâdG paíâ, sob â PÍ.3rdência do p.lítrlrro.
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